


HISTÓRICO DA LUTA PELO RECONHECIMENTO DO 
RISCO DA ATIVIDADE
 SETEMBRO DE 2003 Conselho da Justiça Federal decidiu, por unanimidade, que os oficiais de justiça 

exercem atividade de risco (Proc. 8.661/85-RS) 

 SETEMBRO DE 2005 Ministério da Justiça considera a execução de ordens judiciais atividade de risco 
(IN 023/2005-DG/DPF) 

 DEZEMBRO DE 2006 Congresso reconhece o risco da atividade na justificativa do projeto de lei que 
instituiu a Gratificação de Atividade Externa (GAE) para os oficiais federais (Lei 11.416/2006) 

 JUNHO DE 2008 Entidade representativa dos OJs protocola no STF o Mandado de Injunção (MI) 833, 
para reconhecer a atividade de risco e regulamentar o direito à aposentadoria diferenciada (artigo 40 
da CRFB) 

 ABRIL DE 2009 STF reconhece a atividade de risco no voto da relatora no MI 914 

 NOVEMBRO DE 2011 Congresso inclui a execução de mandados no rol das atividades que ensejam 
aposentadoria por atividade de risco (relatório do Projeto de Lei Complementar 330/2006) 

 JUNHO DE 2015 O STF rejeita o MI 833, entendendo que a responsabilidade pela questão é do 
Congresso Nacional 

 AGOSTO DE 2018 É apresentado o PLP 534/2018, que estabelece aposentadoria especial aos 
ocupantes dos cargos de oficial de justiça, aprovado na CSSF no mesmo ano
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FATORES DO RISCO, 
inerente à atividade

COMUNS
Exposição em ambiente externo: a atividade externa em si
A imprevisibilidade da reação do destinatário da 

ordem

AGRAVANTES
Perfil do destinatário da ordem: histórico de agressão
Natureza da diligencia: ato de constrição
Local da diligencia: área rural, área conflagrada, ermo



Sandra Regina Ferreira 
Smaniotto

Oficial de Justiça estadual 
em SP
 23/04/2009 

48 anos



FRENTES DE ATUAÇÃO

 INTELIGENCIA

 CAPACITAÇÃO

 PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DAS 
DILIGENCIAS

 ACOLHIMENTO DA 
VITIMA DE VIOLENCIA



INTELIGENCIA/PLANEJAMENTO

 Acesso a cadastros de informações de segurança 
(INFOSEG – TRT2)



INTELIGENCIA/PLANEJAMENTO

 Convênio para uso de sistemas de informação, como o 
SIMOS – TRT1

 Estatísticas + banco de certidões





INTELIGENCIA/PLANEJAMENTO

 Inclusão do fator de risco como motivo de devolução 
sem cumprimento - estatísticas

 Ações de conscientização dos juízos acerca do risco da 
atividade (diligencias noturnas desnecessárias, 
operações em comunidades, poucas chances de êxito 
etc)

 Padronização nos mandados de autorização para uso 
de força policial

 Inclusão do telefone dos destinatários



EXECUÇÃO DAS DILIGENCIAS
 Grupo de apoio às diligencias: experiência do TRT da 2ª 

Região 





EXECUÇÃO DAS DILIGENCIAS

 Fornecimento de equipamento de proteção individual, 
como : colete balístico, blindado, escolta, armamento 
(letal e não-letal)

 Normatização de cumprimento de mandados em área 
de risco

 Telefone para emergências – momento da ocorrência –
GSI

 Porte de arma funcional



CAPACITAÇÃO
 Curso de autoproteção dos OJs: módulos básicos para todo 

o quadro preferencialmente no momento da posse;  e 
módulos de reciclagem

 Ministrados por  quadro próprio ou mediante convênios 
com Executivo

 Áreas de abrangência: 
• mediação de conflitos

• direção defensiva

• procedimentos de segurança pessoal

• prevenção e análise de riscos

• reação a situações de tensão

• tutoria para OJs recém-empossados com acompanhamento 
de, no mínimo, 3 meses







ACOLHIMENTO DA VITIMA DE 
VIOLENCIA

 Protocolo de atendimento ao servidor vítima de 
violência 

 Configuração de eventual licença e suas repercussões



Propostas de atuação

Sedimentação de GTs interinstitucionais com 
atuação conjunta dos estaduais e federais

Atuação junto aos Tribunais

Atuação junto aos Conselhos Superiores: 
requerimento ao GT de Segurança no CNJ

Atuação no plano legislativo

Atuação junto ao Parlamento do Mercosul








